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PROCESSO        : 0004935-68.2021.6.12.8000
INTERESSADO : ASSESSORIA ESPECIAL DA DIRETORIA-GERAL
ASSUNTO           : decisão pedido de impugnação

Decisão nº 15 / 2022 - TRE/PREGOEIRO

Aos 30 (trinta) dias do mês de novembro de 2022, esta Pregoeira realizou a análise da
impugnação interposta pela empresa Telefônica Brasil S/A, referente ao Pregão 52/2022.

Quanto à tempestividade da impugnação, vê-se que foi atendido o prazo fixado na cláusula
16.1 do Edital, considerando que a data da sessão pública está marcada para o dia 05/12/2022.

16.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à
data fixada para abertura da sessão pública, mediante envio de impugnação
através de correio-eletrônico, para o endereço pregoeiro@tre-ms.jus.br, com
cópia para pregoeirotrems@gmail.com.

No que toca ao mérito dos pedidos, esta Pregoeira passa a expor suas considerações.
 
Das alegações da impugnante:
Foram apresentados 03 (três) questionamentos, sendo que um deles solicita a exclusão de

cláusula do Edital, em vista disso, o pedido será tratado como impugnação.
Em resumo, a impugnante solicita esclarecimento acerca da forma de análise do produto

ofertado, da apresentação de amostra e do pagamento via boleto.
 
Da análise do Pregoeiro
Com relação ao mérito do pedido de impugnação e dos questionamentos, passamos a

análise dos pedidos:
1) Em sendo necessária para análise da proposta, o Pregoeiro, orientado pela equipe

técnica, poderá solicitar a apresentação de prospecto com as características técnicas de todos os
componentes do equipamento, como processador, tela, memória, câmera, n.º de chip, interface USB Tipo C,
versão mínima do sistema operacional, capacidade de bateria, incluindo especificação de marca, modelo, e
outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e comprovem as configurações cotadas, possíveis
expansões e upgrades, através de certificados, manuais técnicos, folders e demais literaturas técnicas editadas
pelos fabricantes. Entendemos que será aceito que seja informado do site do fabricante com as informações
técnicas requeridas. Está correto?

Tal questionamento é referente à cláusula 4, capítulo IV do Termo de Referência, a análise
do produto ofertado, utilizando a marca/modelo informada na proposta eletrônica, será realizada pelas
informações constantes no site do fabricante, porém, caso não seja identificada a página do fabricante na
internet ou as informações do site não sejam suficientes para a análise das características do produto ofertado,
o pregoeiro poderá solicitar a apresentação de prospectos, manuais, folders e demais literaturas técnicas
editadas pelo fabricante.  
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2) Reserva-se ao TRE/MS a faculdade de exigir a apresentação de amostra do produto
ofertado pela empresa vencedora, de modo a comprovar o atendimento às especificações
exigidas. Solicitamos que seja retirado ou que seja aceito somente URL do site do fabricante ou material do
produto em pdf.  

 A impugnante solicita a exclusão da cláusula 7, capítulo 4 do termo de referência. A
cláusula, em questão, será utilizada caso a análise das especificações do produto ofertado na página do
fabricante e/ou a análise dos prospectos, manuais, folders e demais literaturas técnicas editadas pelo fabricante
não sejam suficientes para aferir se o produto atende aos requisitos mínimos do Termo de Referência.

Em vista disso, esta Pregoeira pugna pela manutenção da cláusula 7, capítulo 4 do Termo
de Referência.

3)  O pagamento será efetuado, mediante depósito em conta-corrente registrada em nome
da pessoa jurídica vencedora do certame licitatório, no prazo de até 7 (sete) dias úteis após o recebimento
definitivo pela fiscalização e/ou do recebimento do documento fiscal O pagamento deve ser através de boleto
com código de barras. Solicitamos que seja aceito. 

Não será aceito. O documento fiscal para pagamento é a NOTA FISCAL/FATURA e será
efetuado mediante depósito em conta-corrente, nos termos dispostos no item 01 do capítulo IX.

 Decisão
Por todo o exposto, verifica-se que não procedem as alegações da empresa Telefônica

Brasil S/A, manifestando-se esta Pregoeira pela manutenção da cláusula 7, capítulo 4 do Termo de
Referência, devendo ter sequencia a fase externa do certame licitatório.

 
Campo Grande, MS, na data da assinatura eletrônica.
 
Sônia Aparecida Granja Anelli
Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por SÔNIA APARECIDA GRANJA ANELLI, Pregoeiro, em
30/11/2022, às 14:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.app.tre-
ms.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 1359630 e o código CRC 19B3960A.
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